POLÍTICA INTERNA DE RECURSOS HUMANOS
Lei nº 15.377/2026


Empresa: [Nome da Empresa]
Data: [Inserir data]

1. OBJETIVO
Objetivo desta política é cumprir a Lei nº 15.377/2026, estabelecendo regras claras sobre:
• Divulgação de informações sobre vacinação e HPV, com utilização de canais e fontes oficiais, especialmente do Ministério da Saúde (https://www.gov.br/saude/pt-br);
• Conscientização sobre câncer (mama, colo do útero e próstata), com base em conteúdos de fontes institucionais oficiais;
• Promoção de campanhas de vacinação, com uso preferencial de informações de canais oficiais do Ministério da Saúde (https://www.gov.br/saude/pt-br);
• Liberação de ausências para a realização de cuidados preventivos de saúde.

2. QUEM SE APLICA
Aplica-se a todos os colaboradores da empresa, independentemente do regime de contratação.

3. COMPROMISSO DA EMPRESA
A empresa compromete-se a:
• Enviar comunicados e materiais informativos sobre vacinação, com base em fontes oficiais, como: https://www.gov.br/saude/pt-br/vacinacao;
• Apoiar e divulgar campanhas de conscientização, como Março Lilás, Outubro Rosa e Novembro Azul, utilizando conteúdos institucionais, tais como:
a) Março Lilás – prevenção ao câncer do colo do útero: https://www.gov.br/ibc/pt-br/assuntos/noticias/marco-lilas-mes-de-prevencao-ao-cancer-de-colo-de-utero
b) Outubro Rosa – prevenção ao câncer de mama: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/c/cancer-de-mama
c) Novembro Azul – saúde do homem e prevenção ao câncer de próstata: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/s/saude-do-homem/novembro-azul;
• Incentivar a realização de exames preventivos, promovendo a conscientização contínua dos colaboradores;
• Garantir o direito à ausência justificada para fins de cuidados com a saúde, conforme previsto na legislação vigente.

4. AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS

O colaborador pode se ausentar para: 
· Consultas médicas preventivas;
· Exames;
· Vacinação.

As ausências serão consideradas justificadas mediante apresentação de atestado médico, declaração ou comprovante.

5. RESPONSABILIDADES

RH: divulgar a política e controlar as ausências.
Gestores: liberar e apoiar os colaboradores.
Colaboradores: participar e apresentar comprovantes.

6. VALIDADE
Esta política entra em vigor na data de sua divulgação.

